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ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

SECRETARIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019  

 
RETIFICAÇÃO Nº 03 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL E O INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
- IBFC, no uso das suas atribuições legais, tornam pública a retificação do Edital nº 01/2019 do Concurso 
Público, conforme indicado a seguir: 

 
1. Alterar no quadro do item 2.1, a carga horária dos cargos de Fisioterapeutas e Terapeuta Ocupacional para 
30 horas. 
  
2. Alterar no quadro do item 2.1, o requisito do cargo de Educador Físico, conforme a seguir:  
Bacharelado ou Licenciatura em Educação Física e Registro no Conselho Profissional Específico. 

 
3. Alterar no quadro do item 2.1, o salário do cargo de Gestor Público para: R$ 2.710,39. 
 
4. Incluir no item 8.1.1 do quadro de provas o cargo de Vistoriador, conforme a seguir: 
 
 
 
 

Cargos de Nível Fundamental, Auxiliar Administrativo, Auxiliar Cultural, Auxiliar Esportivo, Motorista – AB, 
Motorista – D e Vistoriador 

Disciplina 
Total de 

Questões 
Pontos por 

Questão 
Total de 
Pontos 

Mínimo Exigido 

Língua Portuguesa 15 1,8 27 
30 pontos (50%), não 

podendo zerar em nenhuma 
das disciplinas. 

Raciocínio Lógico 15 1,4 21 

História e Geografia do Acre 10 1,2 12 

TOTAL 40 - 60 

 

5. Alterar a data da prova objetiva do quadro do item 9.1, conforme a seguir: 
 
 
 

Prova Realização da Prova Consulta ao Local de Prova Duração da Prova 

Objetiva 01/12/2019 25/11/2019 03 (três) horas 

 

6. Alterar no Anexo II o conteúdo específico do item 26 do cargo de Engenheiro Agrônomo, conforme a seguir: 
26. Noções de defesa sanitária animal e vegetal: principais instrumentos de controle; principais pragas e doenças no 
Estado do Acre.  

 
7. Alterar no Anexo III as atribuições gerais dos cargos de Gestor de Risco e Gestor de Desastre, conforme a 
seguir: 
Gestor de Risco: Adotar políticas, estratégias e práticas orientadas a evitar e reduzir os riscos de desastres ou minimizar 
seus efeitos; acompanhar, planejar e controlar as ações da defesa civil municipal. 
Gestor de Desastre: Planejar, coordenar e executar ações e medidas preventivas destinadas a reduzir os riscos de 
desastres e evitar a instalação de novos riscos. 

 
8. Incluir no Anexo III as atribuições gerais dos cargos de Economista e Engenheiro Agrônomo, conforme a 
seguir: 
ECONOMISTA: Analisar os dados relativos à política econômica, financeira, orçamentária, comercial, de crédito e outras, 
visando orientar a administração na aplicação de dinheiro público, de acordo com a legislação em vigor; analisar dados 
econômicos estatísticos coletados por diversas fontes e diferentes níveis, interpretando significado e os fenômenos 
retratados, para decidir sobre sua situação nas soluções de problemas ou políticas a serem adotadas; participar da 
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elaboração de planos econômicos voltados para a solução de problemas gerais ou setoriais no município; providenciar 
o levantamento de dados e informações à elaboração de justificativa econômica e à avaliação das obras e serviços 
públicos; participar da elaboração e acompanhamento do orçamento plurianual de investimentos do município; 
executar outras tarefas correlatas. 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO: Atender aos programas da Secretária Municipal de Agricultura, elaborando, desenvolvendo 
e supervisionando projetos referentes a processos produtivos agropastoris e agroindústrias, possibilitando maior 
rendimento e qualidade da produção, garantindo a produção dos recursos naturais e melhoria da qualidade de vida das 
populações rurais; Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com os tipos de solos e clima do município de 
Cruzeiro do Sul, efetuando estudos, experiências e analisando os resultados obtidos para melhorar a produção das áreas 
afins (sementes, fruticultura, olericultura, psicultura, bovinocultura e etc..); Realizar estudos relacionados a rotatividade, 
drenagem, irrigação e adubação, desenvolvendo experimentos e analisando seus resultados nas fases de semeadura, 
cultivo e colheita para determinar as técnicas de manejo de solo do Município de Cruzeiro do Sul; Elaborar e desenvolver 
métodos de combate as plantas invasoras, doenças e pragas, e orientar a utilização de defensivos agrícolas e/ou práticas 
agroecológicas para o manejo de pragas e doenças; Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas no que tange 
as técnicas de exploração agrícola, formas de organização, comercialização e associativismo; Orientar produtores com 
vistas nos aspectos técnicos de construções e instalações rurais, considerando as condições de solo, clima e manejo do 
Município de Cruzeiro do Sul; Coordenar atividades relacionadas a formação de viveiros de mudas destinadas a 
programas executados pela secretária e/ou atividades relacionadas ao paisagismo e arborização de vias públicas, 
manutenção de parques, jardins e áreas verdes; Exercer atividades relacionadas a assistência técnica e extensão rural, 
além de executar outras atividades/atribuições correlatadas. 
 

9. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital 01/2019 - Retificado. 
 
 

Cruzeiro do Sul/AC, 09 de outubro de 2019. 


